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"Concede pe-rpetu idade
.rio de Hesquita".

Autor: Ve-reador

DE 01> DE NOVEHIlRO DE 1992

à sepultura 396-1\. Quadra 05 do Cemit~

AL!A"'lIR GOMES MORE IRA

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã
sêpultura 396-A. Quadra 05 do Cemitério de MesquJ.ta, onde se
acham inumados os rrstos mortais de CYRO FRANCISCO COELHO,
falecido em 15 de maio de 1989.

Art. 29 - A família de CTRO FRANCISCO·

COELHO ficam ass.gur~do$ todo. os direitos decorrente. da

perpetuidad~ de' que' trata o artigo anterior ..

Ar[. 39 - Esta Lei entr~rá em vitor na
data de sua publicação ..
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